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DXEKÜÜA. «> Define a legislação 
Sanitária ao Miúicí 
piõ âa~ 4gua preta e
da outras irqridán-x  • •ciàai

0 PSEKITO DO MJNIOÍPIO 11 |GUA PBIfA, faço saber • 
que a Caaara Manicipal aprovoo ef eu sanciono o seguinte lei:

. Art* 18 * Define a U ljh k iik l **'$>,%%%&* 20^dr \*
agosto de 1977, para atender á legislação Sanitjria do Kinic^pio da 
água Breta* - ‘  ̂  ̂,

Art* 28 - A* léi que trata o Artigo priaeiro será su 
bstituida, no prazo de 120 (Cento e Tinte) dias, por outra, elabora^ 
da pelo Conselho láonieipal de Sapàe da igua Preta»

\ , Art* 3fi V ^ t a ^ i  entrá\:e* jflg^na data, de\sua pu
blioaçSo. ‘ ' ' V  ' ' %  '

Art* 48 • Eevogan-ae as disposiçBè&envcontrario*
Gabinete do Prefeito Hinicipal da Jgua Prèta, ea 05 

de agoeto de 1991*
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JUSTIFICATIVA

(PEOJETO DE LEI m  15/91

A descentralização dos seviços de saúde através 
da municipalidade, funciona como estratezia no sentido de exten
são da cobertura do atendimento, da ampliação do controle social 
sobre a qualidade do atendimento e na possibilidade de aprimorar 
o cuidado de saúde

Com a implantação do Sistema Único de Saúde, o 
Município terá a seu cargo, como responsabilidade minima a ges'--x 
tão dos seus serviços de saúde, 0 nível municipal terá o seu pa
pel defânido de acordo com as características e peculiaridades ' 
de cada cavso exercendo esse papel em estreita coordenação com o 
nível estadual.

Assim sendo, o Poder executivo, na sua trajetó
ria de bem servir à comunidade aguapretana, vem implementando su 
as ações na area de saúde, intervindo com um trabalho integrado’ 
e participativo para implementação do Sistema Único de Saúde no 
Mmicípio, Para que esse objetivo seja atingido estamos encami - 
nhando, paradiscussão e votação dessa Egrégia Casa, os Projetos' 
de Lei N2 15/91, anexo .

Gabinete do Prefeito Municipal da água Ereta , 
em 05 de agosto de 1991.


